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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEINº 4.066
DE 26 DE MARÇODE 20.24.

“ Dispõe sobre o "Programa Wi-Fi Público”, nas praças, parques, pontos turísticos, PSFs, Centro de
Saúde e Unidade Ambulatorial do Município de Quatá, por intermédio de convênios e parcerias público-
privadas e dá outras providências.”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal-aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Quatá o "Programa Wi-Fi Publico".

$1º O Poder Executivo Municipal, por intermédio de convênios e parcerias público-privadas,
disponibilizará sinal público de internet através do sistema Wi-Fi nas praças públicas, parques, pontos
turísticos, PSFs, Centro de Saúde e Unidade Ambulatorial do Município de Quatá, em que haja
viabilidade para instalação.

$2º O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de celular,smartphone, tablet, notebook e demais
aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o padrão Wi-Fi de conexão à internet;

$3º A conexão do sinal Wi-Fi disponibilizada nas praças públicas municipais será gratuita.

$4º Fica vedada a apropriação e exploração comercial privada do sinal do "Programa Wi-Fi Público" por
pessoas físicas ou jurídicas, independentemente do fim.

Art. 2º O "Programa Wi-Fi Publico" tem por objetivo instrumentalizar a inclusão digital na
democratização da informação, no acesso à cultura e como ferramenta educacional, extensivo para
acesso a notícias, entretenimento, buscas e pesquisas, relacionamento, entre outros, que proporcionem
conhecimento e interação.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá, a título de garantira utilização e fornecimento do serviço,
proibir o acesso a sítios de pornografia, apologia ao crime ou materiais ilícitos através de sistema,
programas ou equipamentos para este fim.

M . .ar contratos,convênios ou parcerias público-privadas e
rograma Wi-Fi Publico”.

Art. 4º Fica autorizado desde já o Município a fi
demais termos aditivos para implementação do ”

Art. 5º O Poder Executivo r dúlamentará o que couber, a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação.

Publicada e Re istrada na Secretaria na Prefeitura Municipal de Quatá, na data supra./ /| / A
FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.940
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.050 DE
20/02/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício
de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos
termos do inciso Il do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 659.199,85 (seiscentos e cinquenta e nove
mil e cento e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), para
criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
.02 PODER EXECUTIVO

.02.05 SECRETARIA DE SAÚDE
0038

REFORMA/AMPL/MODER.UNID AMB JJ
10.302.0038.1028 ESTEVAN
(xxx) 4.4.90.51.00 91.60 Obras e Instalações 659.199,85

TOTAL 659.199,85

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme
disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964, no valor de R$ 659.199,85 (seiscentos e cinquenta e
nove mil e cento e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos)

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Decretos
Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal

do
Aaã de Fevereiro de

Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, na data supra.

AgaçoFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.941
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.051 DE
20/02/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício
de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos
termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$584.718,36 (quinhentos e oitenta e quatro
mil, setecentos e dezoito reais e trinta e seis centavos), para criação das
seguintes dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais
.02 PODER EXECUTIVO

.02.07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
0018

15.451.0018.1090 PAVIMENTAÇÃO ATÉ O NOVO CEMITÉRIO

(xxx) 4.4.90.51.00 91.60 Obras e Instalações 584.718,36
TOTAL 584.718,36

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme
disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964, no valor de R$ 584.718,36 (quinhentos e oitenta e

quatro mil, setecentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Quatá, 20 Fevereiro de 2024.

ApaFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.942
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
“« ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.052 DE
20/02/2024; E

al
Us

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício
de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos
termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 487.702,00 (quatrocentos e oitenta e

sete mil e setecentos e dois reais), para reforço da seguinte dotação
orçamentária:

R

(+) SUPLEMENTAR $ (Reais

02 PODER EXECUTIVO º
SECRETARIA INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E

02.07 SERVIÇOS dat

0018
15.452.0018.2078 MANUTENÇÃO PRAÇAS

487.702,0

(397) 44.90.51.00 01 ObraseInstalações 0
487.702,0

TOTAL 0

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme
disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964, no valor de R$ 487.702,00 (quatrocentos e oitenta e

sete mil e setecentos e dois reais).
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
licação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 20 de Fevereiro de

Marcelo

Publicado
“/
Registrado na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Quatá, na data supra. iê

A 5 ]

E

(yl!
Fátima Ap. cxolita,WALereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.943
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.053 DE
20/02/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto noo!
de 2024, Lei Municipal nº 4.039/202:
termos do inciso II do art. 41 da 4.320/64 Crédito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 184.315,87 (cento e oitenta e quatro mil e
trezentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), para criação da
seguinte dotação orçamentária:

amento-programa do exercício
e 12 de dezembro de 2023 nos

(+) ESPECIAL pero
02.12. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

0021

28.843.0021.2049 RESGATE DA DÍVIDA

(xxx) 3.3.90.93.00|95.60|Indenizações e Restituições — 110.000 184.315,87

184.315,87

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme
disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964, no valor de R$ R$ 184.315,87 (cento e oitenta e quatro
mil e trezentos e quinze reais e oitenta e sete centavos).
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na/data de sua

O de Fevereiro de
2024.

Publicado e“ Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, (na data supra.

,

Fátima Ap.Ge Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.944
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO TR DAS gana QUE LHE SÃO

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício
de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos
termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais),
para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAR R $ (Reais)
02 PODER EXECUTIVO

|

02.11 SECRETARIA DE CULTURAE TURISMO
0026

23.695.0026.2007 FESTEJOS COMEMORATIVOS
(540) 3.3.90.39.00 91.60 Outros Serviços de Terceiros — PJ 900.000,00

TOTAL 900.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme
disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 05 de abril de 2024 Ano VIII | Edição nº 1272 Página 12 de 35

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ |CNPJ — 44.547.313/0001-30

O de Fevereiro de

Publicádo e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, na data supra.

ruasFátima Ap:digitoatto ses Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.945
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.055 DE
20/02/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício
de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos
termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 1.969.817,24 (um milhão e novecentos e
sessenta e nove mil e oitocentos e dezessete reais e vinte e quatro
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) CREDITOSESPECIAIS R$(Reais)
02 PODER EXECUTIVO

02.05 SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0011 SAÚDE BÁSICA

10.122.0011.21XX DEMANDA 20235S10055
(XXX) 3.3.90.30.00 02.15 Material de Consumo - 300.085 F-1.632 200.000,00

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA
(XXX) 4.4.90.52.00 92.60 Equipamentos e MaT. Permanente - 300.077 6.048,66
(XXX) 3.3.90.30.00 92.60 Material de Consumo - 300.077 3.473,00
(XXX) 3.3.90.30.00 92.60 Material de Consumo - 300.081 37.795,77
(XXX) 3.3.90.30.00 95.60 Material de Consumo - 300.083 103.158,00
(XXX) 3.3.90.30.00 95.60 Material de Consumo - 300.083 84.000,00
(XXX) 3.3.90.39.00 95.60 Outros Serv Terceiros PJ - 300.061 8.176,00

10.301.0011.2100 EMENDA 36000501553202300
(XXX) 3.3.90.39.00 95.60 Outros Serv Terceiros PJ - 800.001 150.000,00

10.301.0011.2100 EMENDA ESTADUAL No 2023-078-50827
(XXX) 3.3.90.30.01 92.60 Combustíveis - PJ - 801.001 10.465,00

10.301.0011.2108 EMENDA3600.5015472-02-300
(XXX) 3.3.90.30.00 95.60 Material de Consumo - 800.003 73.868,49



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 05 de abril de 2024 Ano VIII | Edição nº 1272 Página 14 de 35

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

|

04 .301.0011.21XX

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

EMENDA 3600.5015502-02-300
XX) 3.3.90.30.00 95.60 Material de Consumo - 800.005 300.000,00

01.0011.21XX EMENDA 3600.5015392-02-300
(XXX) 3.3.90.30.00 95.60 Combustíveis - 800.006 200.000,00
(XXX) 3.3.90.39.00 95.60 Outros Serv Terceiros PJ - 800.006 200.000,00

0038 ATENÇÃO ESPECIALIZADA
10.302.0038.1087 EMENDA No 2023.005.48602

Equipamentos e Material Permanente -
(XXX) 4.4.90.52.00 92.60 300.081 17.678,00

10.302.0038.1088 EMENDA 11790034000122010
Equipamentos e Material Permanente -

(XXX) 4.4.90.52.00 95.60 800.001 158.515,00

ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPL AMB
10.302.0038.2023 E HOSP

Equipamentos e Material Permanente -
(XXX) 4.4.90.52.00 92.60 300.079 TRA À 56.639,32

10.302.0038.21XX DEMANDA 20235S10055
Material de Consumo - 300.085 -FONTE

(XXX) 3.3.90.30.00 02.15 1632 300.000,00

.0040 RESIDENCIA TERAPEUTICA
10.303.0040.2103 RESIDENCIA TERAPEUTICA

Rateio pela participação em Consórcio -
(XXX) 3.1.71.70.00 92.60 300.080 60.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.969.817,24

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício
anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 1.469.817,24 (um
milhão e quatrocentos e sessenta e nove mil e oitecentos e dezessete
reais e vinte e quatro centavos)

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos do inciso II do
parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas
seguintes contas de receita:

R$

500.000,00

Excesso de arrecadação 02

1729.99.0.1.05.00 (104) - DEMANDA 20238S10055

500.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ — 44.547.313/0001-30

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

, 20 de Fevereiro de
2024.

Publicado di “Registrado “na Secretaria da Prefeitura

A

H É

MHbIlanFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.950
DE 05 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO.CONFERIDAS||POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.056 DE 05/03/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 221.570,77
(duzentos e vinte e um mil e quinhentos e setenta reais e setenta e sete centavos),
para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
SECRETARIA DO FUNDO MUNIC

02.04. PROMOÇÃO SOCIAL
0006

08.241.0006.2053 REPASSES FUNDO MUNIC IDOSO
(xxx) 3.3.50.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros - PJ- 510.000 19.570,77
(xxx) 4.4.50.42.00|91.60|Auxilios — 510.000 162.000,00
(xxx) 3.3.90.30.00|91.60|Material de Consumo — 510.000 5.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros - PJ—- 510.000 28.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|91.60|Equipamentos e Material Permanente 7.000,00

221.570,77

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no
exercício anterior 2023 conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 221.570,77 (duzéntos e vinte e um
mil e quinhentos e setenta reais e setenta e sete centavos),

Art. 3º - Este Decreto entrará em
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de e março de 2024

MARCEL

Publicado e) o na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra. AJA/AMAA

Fátima Ap. Crescatto Lopes Pereira
Secretária Administrativo

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.951
DE 05 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI. E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.057 DE 05/03/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 214.597,36
(duzentos e quatorze mil e quinhentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos),
para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
SECRETARIA DO FUNDO MUNIC DE

02.04.01 PROMOÇÃO SOCIAL
0010

08.243.0010.2035 REPASSES CMDCA
(xxx) 3.3.90.30.00|91.60|Material de Consumo - PJ - 510.000 5.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serviços Terceiros - PJ - 510.000 8.339,36
(xxx) 4.4.90.52.00|91.60|Equipamentos e Material Permanente PJ - 510.000 15.000,00

02.04.04|001008.243.0010.2035 REPASSES CMDCA
(xxx) 3.3.50.39.00|91.60|Outros Serviços de Terceiros - PJ 510.000 94.258,00
(xxx) 4.4.50.42.00|91.60|Auxilios - PJ 510.000 92.000,00

214.597,36

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no
exercício anterior 2023 conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 214.597,36 (duzentos e quatorze mil
e quinhentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos). |/

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Pu licado “Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra. LITLIST
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Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira aSecretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.952
DE 05 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO "CONFERIDAS|POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.058 DE 05/03/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.08.02 SECRETARIA AGRIC. E MEIO AMBIENTE

0018
18.541.0018.20XX EDUCAÇÃO AMBIENTAL - PMVA
(xxx) 3.3.90.30.00|91.60|Material de Consumo - PJ - 110.000 3.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serviços Terceiros - PJ - 110.000 12.000,00

15.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no
exercício anterior 2023 conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

es
;

e
PECCHIO

NICIPAL

egistrado na Secretaria da Prefeitura Municipal

Prefeitura Municipal de Q

Publicado
de Quatá, na data supra. / (1 ,

A hjVu CM
Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 05 de abril de 2024 Ano VIII | Edição nº 1272 Página 20 de 35

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.953
DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EtrLJ i

MARCELODESOUZA: PEE=O, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADODE.ão PAULO; NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO “CON Ler E; DE/ACORDO COM O

ir
Art. 1º no orçamento- programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039 /2023 de 12 de lezembro de 2023nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 73.000,00
(setenta e três mil reais), paia reforçoddas spEnintes dotações orçamentárias:

(+) |
SUPLEMENTAR R $ (Reais)

02.03. SECRETARIA DE ADM,E FINANÇAS.
02.03.01 |0002 dh

04.122.0002.2009 MANUT, DEPTO ADNNISTRATIVO
|

(049) 3.3.90.36.00|01|Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 30.000,00
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE.UI
02.05.02|0011 || |

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA U/

(203) 3.3.90.36.00|01|Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 18.000,00
02.06 SECRETARIA ca EDUCAÇÃO

02.05.02|001112.365.0013.2034 MANUTENÇÃO DE CRECHES ;

(350) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 25.000,00
73.000,00

Art. 2º - Para cobertura dó crédito. adicional suplementar aberto pelo
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO
apurado no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de, HiRerco de 1.SBAnoSs deRÉ Ta 000,00 (Setenta e três
mil reais). k RE Er jRR

Art. 3º - Este /Decretoentraráem vigor na datãá de sua publicaçã
revogadas as disposições em contrário. + V

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal de Quatá, 12de Março de 2024.

Ma Pécchio

data supra.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.954
DE 12 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCELODE,, SOUZAPECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO,DESÃO PAULO,NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO. “CONFERIDAS|.POR.TLEL-E;. DE /ACORDO COM OESigRERr N.º 4.060 DE 12/03/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica Ebárto |

no orçamento- programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 dé dezembrode 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 CréditoAdicional ESPECIAL, no valor de R$ 128.781,00 (cento
e vinte e oito mil e setecentos) é nta/€|éum reais), para criação das seguintes
dotações orçamentárias: | f

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05.02 rp0011

10.301.0011.20XX IGM SUS PAULISTA [

(xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 300.086 — F-1621 50.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serviços Terceiros - er 300.086 er 1621 35.854,00

10.301.0011.20XX IGM sus PAULISTA DENGUE/
(xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 300.086 — F-1621 5.000,00
xxx) 3.3.90.32.00|02.15|Material de Distribuição Gratuita — 300.086 —F-1621 17.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serviços Terceiros — PJ — 300.086 — F-1621 20.927,00

ENS TA ) 128.781,00

Art. 2º - Para cobertura'do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no
valor de R$ 128.781,00 (cento e vinte e oito mil-e setecentos e oitenta e um reais),
nos termos do inciso II do parágrafo lo, c:eparágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

128.781,00

128.781,00 V

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

1729.99.0.1.07.00 (105) = IGM SUS PAULISTAS) [> [)

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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2Pegde Quatá, na datasupra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

arço de 2024.Prefeitura Municipal de Quatá, 12

MARCELO DE

| Prefeitura Municipal

Çe
[ oERRo

Mm

UiEAPgre(DELETLABORISSIGNO O
Wi Luso)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.955
DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO pri AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
A cremeOUTRAS PROVIDÊNCIAS"1fot ]pie]

” Ss TorMARCELO DESOUZA PECC ÃãO, PREFEITO; MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO” Pf SN SO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO

CG a ErE, “DE ACORDO COM O
ESTABELÊC ICIPAL N.º 4,061 DE 12/03/2024;do Forro|| |

DECRETA:

Art. 1º - Fica abertô no rçam
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de

de:

em roa2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 CréditoAdi ional ESPE( TAL, novalor de R$ 122.066,06 (cento
e vinte e dois mil € sessenta e seis reaiste.-SeiS- centavos), para criação das seguintes
dotações orçamentárias: syVA

(+) Lu ESPECIAL pv R $ (Reais)
02.05. SECRETARIADEMÁDIE||RV]02.05.02|0011 APT II NAAS

HA (a 4)10.301.0011.2021 ATENAS BASICA! ESA AN RMB )Y

(xxx) 4.4.90.52.00|95.60|Equip. E Mat. Camanónia - 312.000 — F-2.601 107.856,06
(xxx) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ 312.008 — F.2.632 14.210,00CNS FM vg | 122.066,06

Art. 2º - Paracobertura doCréditoAichi, peca Ebert pelo artigo
anterior serão utilizados recursos. provenientes, de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto: no inc 0X do- artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 14964, no.valor Aféros (cento e vinte e dois mil e
sessenta e seis reais e seis centavos); a

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as posta em contrário.

“E ADA j E" kPrefeitura uh

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

FátimaAp: Per
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.956
DE 12 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADODE.Ac ULO, USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO “CONF -E;“DE. ACORDO COM O

CIPÁLN;/4.062 DE 12/03/2024;Trod
A

E orçamento-programa do exercíciode 2024, Lei
Ê

cemtoAde/2023 nos termos do inciso II do art.
e SPECIAL, no valor de R$ 748,64equatro centavos), para criação daA.

Municipal nº 4.039 /2023 pi 12
41 da Lei 4.320/64 Crédito» Adic

(setecentos e quarenta e oito cal Des
seguinte dotação orçamentária: NM

y RA,RAR Hr14

(+) E E — [R$ (Reais)
.02.04. SECRETARIA PROM. SOCIAL De

02.04.01 |0008/ | [| + j 4h TasNX
08.244.0008.2015 ASSISTENCIAL SOCIR/GERALNV,
(xxx) 3.3.90.30.00|95.60|Material de Consumo - 312. 000 — F-2. 660 748,64

FEB ANN || Ce 4L 748,64
|
fe

TA INNS || |) +E
Art. 2º - Para cobertura! do Ao adicional especial aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no línciso Idoartigo 43; da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de-1.964, no valor R$ 7a8,64 feispáettos e quarenta e oito
reais e sessenta e quatro centavos). Po ache

Art. 3º - Este Decreto entrará em!vigoranadata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrários

na data supra.
oE A «diaFátima Ap. cosGps Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.957
DE 19 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA|PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO LO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

"POR,LEI E, DE ACORDO COM O

RELAN;º 4.063 DE 19/03/2024;

noa A

Eai is mede = elTlSindTT
|

N Vo | j
o.

À

orçamento- programa do exercício de 2024, Lei
izembro! de, 2023nos termos do inciso I do art. 41
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 55.000,00TURço da RAS dotação orçamentária:

Municipal nº 4.039/2023 de 12 d ;

da Lei 4.320/64 Crédito Adici

(+). | SUPLEMENTAR — R$ (Reais)
02 PODER EXECUTIVO:

(02.10 SECRETARIA DE efedanenço,
0018 p

15.451.0018.2016 MANUT.GRfear(462) 3.3.90.36.00 01. 00. Outros Serviços de Terceir
1

20.000,00
15.451.0018.2045 MANUT. ATIVIDADESDE TRANSITO— |

(503) 3.3.90.36.00 01.00 Outros.SSRr O é 35.000,00
MI NA 55.000,00

HH

y |
À

Art. 2º - Paraar Mecrédito adisshal suplementar aberto pelo
artigo anterior serão utilizados récursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO
apurado no exercício anterior,“conforme disposto, no inciso 1 do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 demarço de 1E, PeAlo de R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais). o E

TOTAL +=.

Art. 3º - Este Decreto entrará: em vigor na data desia publicação,
revogadas as disposições em contrários, o a

Publicadoé Regis o na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.

t

AL /MiA dan çoFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.958
DE 19 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA|PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

rPOR- “LEI E, DE ACORDO COM O
EL MUN,

PALN;º 4.064 DE 19/03/2024;
pu,

ErZrArt. 1º - Ficã Egberto no orçamento- programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de12.de (dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicic
(quatrocentos e oitenta e oito mil e Oitocentos fé sessenta e cinco reais e uarenta ê
três centavos), para criação | la seguin

(+) [ESPECIAME a R $ (Reais)
SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE

«02.05 SAÚDE
INVESTIMENTOS FINISA” OPERAÇÃO DE

02.05.04|0034|CREDITOREFORMATANPUMODERUNID) “AMB JJ
10.302.0034.1028 ESTEVAN. AA UINTS
xxx) 4.4.90.51.01|07.50 Obras e Instalações — 488.865,43RE|STR DEM) |] | VA 488.865,43HIArt. 2º - Para cóbertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior
serão utilizados recursos: provenientes. de (OPERAÇÃO DE CRÉDITO, conforme o
inciso IV, do 8 1º do art. 43, da Lei nº 4; 820º de: 17/ de março de 1964, no valor de
R$ 488.865,43 (quatrocentoseoitenta e oitô mil. e oitocentos e sessenta e cinco reais
e quarenta e três centavos), referente ao contrato firmado. com a instituição financeira
oficial — Contrato de Financiamento, PA Vaê E

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na
a

data de sua publiblicação,
revogadas as disposições em contrário: Ea aí

PrefeituraRe deQuad,119:aeSena de 2024.

Publicado e Registado na Secretaria da Prefeitura Municipal deora AAeQuatá, na data supra.
| 0 xo MyfUAOUFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.960
DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”)||ASA I pi N 1 /Sdam E

MAR LODESUZ CHIOO,PREFEITO; MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTAee “SÃO; O,aDASiSATRIBUIÇÕES QUE LHE

Art. V+Fica aberto nedOncsatáma do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039 /2023 de 12, E embro de.2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito . idício sal ESPECIAL, no valor de R$ 509.000,00
(quinhentos e nove mil), pare criaçãoodas|segiai tes dotações orçamentárias:

(+) | ESPECIAL |ASS: R $ (Reais)
02.06.

|

SECRETARIADEEDUCAÇÃO|VE02.06.02|0012 TEA INVESPROJETO PILToDEROBGTIcA,.f ny12.361.0012.2093 EDUCACIONAL SN || q=a hi
IA

(xxx) 3.3.90.30.00|92.60|Material deTe 220. 010— F.2 576 30.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.010 — F.2.576 19.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|92.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.010 — F-2.576 59.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.000 — F.2.501 116.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|91.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.000 — F-2.501 35.000,00

PROJETO PILOTODE ROBUVIGAS a

12.361.0012.2094 EDUCACIONAL
(xxx) 3.3.90.30.00|92.60|Material de Consumo - 220.010 — F.2, 576 30.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|92.60|Equip. E Mat. Permanente - 220.010 — F-2.576 70.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|91.60|Equip. E Mat. Permanente -nO — F-2.501 150.000,00

509.000,00
Art. 2º - Para cobertura doErsaito adicional especial aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIROEno exercício anterior, conforme dispostonno-inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de1.9 or ? 2,00, (quinhentos ce nove mil
reais). F y

Art. Ro Estaoentraráemvigornadatade sua publicação, fetoga sed
as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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ppa Prefeitura M icipal de 26 de Março de 2024.

da Prefeitura
Municipal de Quatá, na
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                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 41/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Processo Seletivo  n.º 02/2.023 para provimento dos empregos públicos abaixo relacionado: 

 

AGENTE DE APOIO PEDAGÓGICO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

06º                       20503                JHONATHAN RAMON DE OLIVEIRA 

07º                       20270                INGRID OHANA CONSTANTINO RODRIGUES 

         

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PUBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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EXAMES:                                          

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

 

     

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 04 de abril de 2.024. 

 

 

  

                                                 

                            

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 40/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.023 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

BERÇARISTA 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

02º                       21600                    LUANA APARECIDA DA SILVA 

      

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 
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EXAMES:  

                                     

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 04 de abril de 2.024. 

 

 

                                                                           

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Quatá, o
Pregão Presencial para registro de preços nº. 004/2024, do
tipo menor preço por item, para aquisição de marmitex.

A abertura dos envelopes será no dia 18/04/2024, às
09h00m.

O Edital Completo estará à disposição dos interessados
de segunda à sexta feira, das 09h00m às 11h00m e das
13h às 17h, na Rua General Marcondes Salgado, nº 332,
Centro, CEP 19.780-009, Município de Quatá-SP e pelo site
oficial do município www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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